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PROJETO DE LEI N.º......../2025/LEGISLATIVO.

“CONCEDE AUMENTO REAL AOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CARAÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder aumento real de 1,17% (um vírgula dezessete por cento) no valor dos vencimentos e salários de todos os Servidores Públicos ativos da Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, a contar de 1º de janeiro de 2025.

 
    Art. 2º - Fica alterado o Art. 21 da Lei Municipal nº 1.748/2017, ficando com a seguinte redação:

 “
	Padrão
	Vencimento do Cargo em Comissão
	Valor da Função Gratificada

	
	
	

	CCL2/FGL2
	3,0021 (NR)
	----------

	CCL3/FGL3
	4,0024 (NR)
	1,7340 (NR)

	CCL4/FGL4
	5,3718 (NR)
	----------


    Art. 3º - Fica alterado o Anexo IV da Lei Municipal nº 1.748/2017, ficando com a seguinte redação:
	Padrão
	Classe

	 
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	1
	1,99271
	2,19273
	2,41138
	2,65115
	2,88968
	3,1497

	2
	2,38745
	2,62619
	2,88741
	3,17671
	3,46256
	3,77411

	3
	3,58539
	3,69311
	4,33813
	4,77209
	5,2015
	5,6696

	4
	4,33846
	4,77166
	5,24914
	5,77417
	6,29379
	6,86019

	5
	4,28951
	4,71847
	5,19032
	5,70933
	6,28023
	6,90829



Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025.

 

Plenário Jorge Von Saltiél, 06 de fevereiro de 2025.

	Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Emerson Roberval da Silva Freitas
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marco Vinicius de Fraga Teixeira 
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal

	


	Mateus Ramos
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA
              O presente Projeto de Lei, de iniciativa da Mesa Diretora, tem o objetivo de atender os preceitos legais, conforme disposto no Art. 21, Inciso II da Lei Orgânica que assim dispõe:
“ARTIGO 21 - É da competência exclusiva da Câmara Municipal: 

I - ...............................

II - propor a criação e extinção dos cargos de seu quadro de pessoal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como a iniciativa da lei que fixa e altera os seus vencimentos e outras vantagens”

Para concessão desse aumento real aos servidores do Poder Legislativo é necessário a edição de lei específica, o que está sendo proposto neste momento, dentro do prazo permitido em lei.

Frisa-se que os aumentos reais, além de serem de iniciativa de cada Poder, independem da revisão geral anual (direito constitucionalmente garantido), podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, conforme previsão legal na Lei de Diretrizes Orçamentária nº 2.381/2024. Assim, nada impede este projeto proposto pela Mesa Diretora, através da conveniência e discricionariedade que lhe é conferida, objetivando corrigir a perda salarial sofrida pelos servidores do legislativo.


O respaldo legal encontra-se  previsto na parte inicial do inc. X do art. 37 da Constituição Federal, o qual prevê que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso”, combinado com a aplicação, por simetria, do disposto nos arts. 61, II, “a”, e 51, IV, da mesma Carta, e nos arts. 60, II, “a”, e 53, XXXV, da Constituição Estadual. 

